
COMISSÃO DE LIMA* 
Folha N°  _9,02)41 

ESTADO L;(' EARA 
PREFE URA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP3: 07.974.082/0001-14 

EDITAL CONVOCATÓRIO 

Pregão Eletrônico n° 2022.04.08.1 

1a Parte: PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro, 
Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela 
Portaria n° 006/2022, de 03 de Janeiro de 2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que no 
dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO que será regida pela Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, 
Decreto Federal n° 10.024, de 20/09/2019, e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993, além 
das demais disposições legais aplicáveis. A presente licitação será no site https://bIlcompras.com. 

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALICIAS 

1.0 DO OBJETO 
1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de serviços a serem prestados na confecção de uniforme,
esportivos destinados aos Jogos Estucl -Intis d Jua7eiro do NortefCE - JEjUNO'S atraves de sua Secretar!n 
Educação, conforme anexos, partes integrantes deste edital. 

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO. 
2,1, O edital está disponível gratuitamente nos sítios: 
www.tce.ce.gov.brilicitacoes; www.ivazeirodonorte.ce.gov.br e blIcompras.com.
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: 
blIcompras.com. 

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
3.1. INICIO DO ACOLHIMENTO D,,;:L P1';.= =:C3TAS. 12 de abril cie 2022, as 09:00 horas. 
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27 de abril de 2022, às 09:00 horas. 
3 3 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 27 de abril de 2022, às 09:30 horas 
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 
horário de Brasília/DF. 
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar 
da respectiva data, 

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - 
Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63.010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047. 
4.1.1. A sede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av. Leão Sampaio, n° 1748- 1° andar 
- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363. 

Av. Leão Sanipaio, no 1748 - 10 ariclar - 15 _> 
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5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro 
a baixo: 

Órgão 
07 
07 01 

Unld. Orç. 
01 

Proj!to/Atividade  Elemento de Despesa 
12.122.0003.2.039 3.3.90.30.00 
12.122.0003.2.039 _ _ 3,390.39.00 

6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema 
blIcompras.com. 
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sitio eletrônico constante no subitem 2.2. deste 
edital. 
6.1,2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (blIcompras.com) poderá ser 
esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa 
de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contato@blIcompras.com.
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades 
em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades 
simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais, 
cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que 
satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital. 
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento 
Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a 
superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja 
compatível com o objeto licitado, 
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de 
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo V — 
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
6,6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema 
blIcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006. 
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
6.7.1. É vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos: 
6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração; 
6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial 
ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 
6.7,6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração; 
6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
desta condição; 
6,7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico 
sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta; 
6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais; 
6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação, 

7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do 
Brasil, no sítio eletrônico www.blIcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital. 
7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do 
objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo. 
7.1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto 
Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto 
licitado. 
7.2. O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil 
(blIcompras,com). 
7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1°, da Lei 
Complementar n° 123/2006. 
7.4. No campo "Informações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no 
ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto; 
b) Preço global do lote cotado em algarismos; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que 
faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 
34 da Lei n° 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por 
intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico blIcompras.com. 
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles 
apresentados, até a abertura da sessão pública. 
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas. 
7.9. Será vedada a identificação do licitante. 
7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens/prestação de serviços. 
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico (blIcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das 
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e 
unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas 
participarão da etapa de lances. 
8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I - 
TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o 
lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o 
lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso 
não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a 
um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas, 
vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento: que se 
oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que 
contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou 
com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha 
identificação do licitante. 
8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários 
e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência). 
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

9.0. DA ETAPA DE LANCES 
9.1. 0(A) pregoeiro(a) dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os 
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote, 
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no 
Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser 
inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor 
preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no 
sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante, 
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da blIcompras.com fará sorteio. 
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais 
participantes. 
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema 
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem 
prejuízos dos atos realizados. 
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após 
a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação. 
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9,4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso II 
c/c Art. 33, do Decreto Federal n° 10.024/2019, observado os seguintes termos: 
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 
será automaticamente encerrada. 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá 
a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% 
(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um 
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade. 
9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinicio 
da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam 
ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 
observado, após esta etapa, o disposto no item editalicio 9.5.5. 
9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências 
para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio 
da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6. 
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8538/2015. 
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP. 
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo 
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 
no item anterior. 
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
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10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
10,1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 
do Decreto n° 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital. 
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-
mail (cplejuazeiro.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar, 
devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item 10.1 deste 
edital. 
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas), 
acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a 
ordem de classificação. 
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico (blIcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 
11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos 
termos do Anexo II — Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha 
vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitação, em linguagem clara 
e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser 
indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado. 
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na 
desclassificação da mesma. 
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão. 
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital. 
11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus 
atinentes à entrega do objeto. 
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de 
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das 
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo 
regime de qualquer outro agente econômico. 
11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 

12.0 DA HABILITAÇÃO 
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA: 
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF; 
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver; 
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio; 
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicilio; 
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e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais; 
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Divida Ativa da União; 
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) — CND; 
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST; 
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede 
do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada 
de documentos de eleição de seus administradores; 
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
Licitante; 
I) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício; 
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros 
documentos; 
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s), 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado; 
p.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com 
firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identificação do 
signatário para confrontação da assinatura; 
q) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 70 
da Constituição Federal. 
12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma 
que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 
(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, 
conforme legislação do órgão expedidor. 
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 
inscrições. 

Observação: Os documentos que não possuam campo especifico para a sua anexação junto a plataforma 
eletrônica blIcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS. 

13.0 OUTRAS DISPOSIÇÕES 
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno 
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização 
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do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei 
Complementar n° 123/2006. 
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na 
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os 
licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido 
nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, 
tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços, 
sempre buscando alcançar a maior vantajosidade. 
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata. 
14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela 
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante, 
readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços. 
14.1,3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante 
daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta 
escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de 
Referência. 
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda a este edital. 
14,1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2°, da Lei 
Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de 
classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no 
prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência. 

15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS: 
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou 
conflitos com as exigências deste edital. 
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em 
epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a) 
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço cplOjuazeiro.ce.dov.br, informando o número deste pregão no sistema do 
blIcompras.com e o órgão interessado. 
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão 
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e 
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email). 
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que 
enviaram solicitações. 
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16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma 
blIcompras.com, ou pelo e-mail cplQivazeiro.ce.qov.br. 
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu 
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública, 
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta. 
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor 
recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação 
das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma blIcompras.com, ou pelo e-mail 
cpl@juazeiro.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões 
dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurado vista imediata dos autos. 
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos 
do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará 
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço 
eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital, 

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
18.1. A(s) licitante(s) classificada(s) Ern primeiro lugar e devidamente habilitado(s), deverá(ào) apresentar. 
anteriormente a adjudicação. amostra de todos produtos referentes aos itens do(s) lote(s) por ele(s) 
vencido(s), para a competente análise da Secretaria/Órgão Municipal Contratante, a qual emitirá laudo de 
aprovação ou não do referido produto. 
18.1.1. A amostra deverá ser entregue em até 05 (cinco) dias, a contar da sua convocação feita pela Unidade 
Gestora, na sede da Secretaria/Órgao Municipal contratante ou em i0C3 definido pela mesma. 
18.1.2. No caso de não aprovação do produto apresentado através da amostra. a licitante vencedora devera 
proceder com a substituição do mesmo uma Única vez. 1() si.4-)erioi a '23 i.trés;
análise por parte da Secretaria/Órgão. 
18.1.3. Se a licitante não proceder com a substituição da amostra anteriormente reprovada, no período 
previsto no subitem anterior. por mio que seja posteriormente aprovada, esta não poderá ser contratada,. 
podendo o Município convocar a licitante com melhor oferta subsequente observada a ordem de 
classificação. 
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18.1.4. As amostras serão analisadas, visando verificar o atendimento às especificações técnicas exiqdlas nu 
termo de referência a ser constatada a qualidade. eficiênc,i. -or:iorrnidade com as 
solicitadas e com a Proposta de Preços apresentada 
18.2. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso 
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
18.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
18.4. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta 
licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao 
vencedor. 
18.5. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente 
processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e 
mediante fundamentação escrita, 
18.6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato oriundo 
desta licitação, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Juazeiro do Norte e será 
descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e 
das demais comin ações legais. 
19.2 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo 
das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
19.3 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
I — advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II — multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
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c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à 
data da comunicação formal da rejeição; 
III — suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
19.4 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 19.3 supra 
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
19,5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
19.6 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em 
razão do contrato objeto desta licitação: 
I — praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II — demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados; 
III — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
19.7 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 19,3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso lido mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 
19.8 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
19.9 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

20. DA CONTRATAÇÃO 
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura 
do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu 
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste 
edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 
20,3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-
se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à 
ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar 
o contrato. 
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20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à 
contratação estão definidas no Anexo IV — Minuta do Contrato, parte deste edital. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-
la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 
21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão 
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de 
habilitação. 
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento 
às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de 
originais. 
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias 
de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente 
na Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte. 
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta documentação 
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
21.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
21.10. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido 
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional cplQjuazeiro.ce.gov.br,
ou no próprio chat da plataforma do blIcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame. 
21.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já 
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma 
de garantir a lisura do certame. 
21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente. 
21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa. 
21.14. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão; 
21.15. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos 
requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei 
Complementar n° 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização 
penal, com fundamento no art. 90 da Lei n° 8.666/93 e art. 299 do Código Penal Brasileiro. 
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21.16. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal 
das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a 
proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada. 
21.17. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará. 

22. DOS ANEXOS 
22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico); 
ANEXO li — Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor; 
ANEXO IV - Minuta do Contrato. 

Juazeiro do Norte/CE, 08 de abril de 2022 

Marco s Wesley Leite Tavares 
Pregoeiro Oficial do Município 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1 - Contratação de serviços a serem prestados na confecção de uniformes esportivos destinados aos Jogos 
Estudantis de Juazeiro do Norte — JEJUNO'S. através da Secretaria de Educação. conforme especificações 
contidas nos anexos deste Edital. 
1.2 - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
1.2.1 - Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua forma 
ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições do Decreto Federal 
n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto n° 9.488/2018 e Decreto Federal n° 10.024/2019, subsidiariamente pela Lei 
Federal n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar n°123/2006 e Lei 
Complementar n° 147/2014 e outras normas aplicáveis à espécie. 
1.2.2 • Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando 
todas as condições definidas no edital e seus anexos. 
1.2.3 - A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item. 
1.2.4 - A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administração, sob 
pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote. 

2 - JUSTIFICATIVAS 
2.1 -DA NECESSIDADE 
2.1.1 - Assegurar o correto fornecimento de uniformes esportivos destinados aos Jogos Estudantis de JUaL(-: j. 
t\b-Te — JEJUNICYS através da Secretaria de Educação 
2.2- LOTE ÚNICO 
2.2.1 - Tais produtos foram agrupados em LOTE ÚNICO, de forma que favoreça a logística, a fiscalização e o 
gerenciamento do contrato. Em contraponto, seria desproporcional, a administração gerenciar a contratação 
pretendida, quando da demanda ser única em relação a especificidade da finalidade buscada. Por fim, 
ressaltamos que a competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em 
consideração as características comuns aos objetos dos itens pertencentes que se unificam em um único 
conjunto. Essa didática tem como finalidade facilitar o processamento do certame, além disso, com a maior 
quantidade fornecida através da formação do lote, a administração poderá contratar por preços menores uma vez 
que a maior quantidade representa maior margem de lucro à contratada e preços mais vantajosos para a 
contratante durante o fornecimento dos produtos. 

3— DO FORNECIMENTO 
3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo: 

Lote: 01 - Uniformes JEJUNO'S 
Item  Especificação 
0001 CAMISAS COM MANGAS (ESTILO RAGLAN) 

CAMISA ESPORTIVA EM TECIDO GOL DRY 
100% POLIÉSTER COM ACABEMENTO EM; 
DRY, IMPRESSÃO EM SUBLIMAÇÃO TOTAL. 
GOLA E PUNHO COM 03 CM DE LARGURA,
INSERIR NA ALTURA DO PEITO ESQUERDO 
A LOGO DA PREFEITURA DE JUAZEIRO DO 
NORTE E NO PEITO ESQUERDO A LOGO 
DO JEJUNOS, COSTAS: NA ALTURA DO 
OMBRO DEVERÁ CONTER A LOGOMARCA 
DA PREFEITURA DE JUAZEIRO DO NORTE 
E ABAIXO A NUMERAÇÃO SEQUENCIAL1
CORES VARIADAS. CONFORME LAYOUT 
ANEXO. 

UND 

Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total 

1200 48,54 58.248,00 

Av. Leão Sarnpalo, 
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0002 CAMISAS COM MANGAS LONGAS (ESTILO 
RAGLAN). CAMISA ESPORTIVA EM TECIDO 
GOL DRY 100% POLIÉSTER COM 
ACABEMENTO EM DRY, IMPRESSÃO EM 
SUBLIMAÇÃO TOTAL. GOLA E PUNHO COM 
03 CM DE LARGURA, INSERIR NA ALTUR 
DO PEITO ESQUERDO A LOGO D 
PREFEITURA DE JUAZEIRO DO NORTE 
NO PEITO ESQUERDO A LOGO DO 
JEJUNOS, COSTAS: NA ALTURA DO OMBRO 
DEVERÁ CONTER A LOGOMARCA D 
PREFEITURA DE JUAZEIRO DO NORTE 
ABAIXO A NUMERAÇÃO SEQUENCIAL. 
CORES VARIADAS. CONFORME LAYOUT EM 
ANEXO. 

UND 330 52,80 17 424,00 

0003 CAMISAS SEM MANGAS (ESTILO RAGLAN): 
CAMISA ESPORTIVA EM TECIDO GOL DRY 
100% POLIÉSTER COM ACABEMENTO EM 
DRY, IMPRESSÃO EM SUBLIMAÇÃO TOTAL. 
GOLA E PUNHO COM 03 CM DE LARGURA, 
INSERIR NA ALTURA DO PEITO ESQUERDO 
A LOGO DA PREFEITURA DE JUAZEIRO DO 
NORTE E NO PEITO ESQUERDO A LOGO 
DO JEJUNOS, COSTAS: NA ALTURA DO 
OMBRO DEVERÁ CONTER A LOGOMARCA 
DA PREFEITURA DE JUAZEIRO DO NORTE 
E ABAIXO A NUMERAÇÃO SEQUENCIAL. 
CORES VARIADAS. CONFORME LAYOUT EM 
ANEXO. 

UND 1200 45.37 54 444.00 

0004 SHORT: SHORT EM TECIDO GOL DRY 1000/ 
POLIÉSTER COM ACABEMENTO EM DRY, 
IMPRESSÃO EM SUBLIMAÇÃO TOTAL. 
COMPRIMENTO ABAIXO DO JOELHOS. NA 
PERNA DIREITA DEVERÁ CONTER A LOGO 
DA PREFEITURA DE JUAZEIRO DO NORTE. 
NA PERNA ESQUERDA DEVERÁ CONTER 
UMA IMPRESSÃO EM SILSCREEN COM AI
NUMERAÇÃO SEQUENCIAL. 

UND 2730 48,49 132.377,70 

Total: 262.493,70 

3.2 - O valor máximo admitido para esta contratação é de 262 403 70 irlu7 tos e sessenh e dois mil 
quatrocentos e noventa e três rea e setenta centavos , de acordo com a média dos preços das pesquisas 
realizadas pelo Município de Juazeiro do Norte/CE, nos termos rio Art da instrução Normativa n - 73/2020, de 
05 de agosto de 2020, do Ministério da Lconomia. 

3.3 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes no 
orçamento acima, independentemente do valor total do lote. 
3.4 - Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua 
proposta de preços inicial a marca de modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo 
"MARCA PRÓPRIA" em campo da plataforma eletrônica destinado a esta finalidade. 

4- DAS AMOSTRAS 
4.1 - 0(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar e devidamente habilitado(s), deverá(ão) apresentar, 
anteriormente a adjudicação, amostra de todos produtos referentes aos itens do(s) lote(s) por ele(s) 
arrematado(s), para a competente análise da Secretaria/Órgão Municipal Contratante. a qual emitirá laudo de 
aprovação ou não do referido produto. 
4.1.1 - A amostra deverá ser entregue em até 05 (cinco) dias, a contar da sua convocação feita pela Unidade 
Gestora, na sede da Secretaria/Órgão contratante ou em local definido pela mesma. em dias úteis. nos 

horários de 08h00rnin à 12h00min. 

SJf-11! „ - 63.ft.w 3,1„ ,!( I 1.:40 
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4.1,2 - No caso de não aprovação do produto apresentado através da amostra, a licitante vencedora deverá 
proceder com a substituição do mesmo, uma única vez, no prazo não superior a 03 (três) dias, para nova 
análise por parte da Secretaria/Órgão. 
4.1.3 - Se a licitante não proceder com a substituição da amostra anteriormente reprovada, no período 
previsto no subitem anterior, por uma que seja posteriormente aprovada, esta não poderá ser contratada. 
podendo o Município convocar a licitante com melhor oferta subsequente. observada a ordem de 
classificação. 
4.2 - As amostras serão analisadas, visando verificar o atendimento as especificações técnicas ex,giclas 
termo de referência a ser constatada a qualidade, eficiência e conformidade com as especificações 
solicitadas e com a Proposta de Preços apresentada. 

5. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

6- DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
6.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
6.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de , a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra. 
6.3 • A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
6.4- A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
6.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
6.6- O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
6.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
6.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

7 - ORIGEM DOS RECURSOS 
7.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos 
nas seguintes Dotações Orçamentárias: 

1 órgão 1 Unid. Orç. Projeto/Atividade 
07 01 
07 01 

12.122.0003.2.039.0000  
12.122.0003.2.039 0000  

Elemento de Despesa 
3.3.90.30.00  
3.3.90.39.00 

8- DO PAGAMENTO 
8.1 • O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as requisições, em 
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente 
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo 
não superior a 30 (trinta) dias. 

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CFP 63- .040-000 - 3u.melin M-)m 
site: www.juazeirodon ar te.ce.gov 
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8.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

9- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
9.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
9.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
9.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
9.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
9.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
9.1.7 — Entregar no prazo máximo de ate 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de 
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
9.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
9.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
9.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

10 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
10.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
10.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto 
deste Contrato. 
10.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
10.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

Juazeiro do Norte/CE  de  A de  ) 

Pergentina ParentjJardim Catunda 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Educação 

--Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1° andar - Lagoa Seca - CEP:.63.040-000 Juazeir0 do Norte/d 
site . www. juweirodonor 1e. e, gov. b f 
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ANEXO I - A 
LAYOUT DOS ITENS 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n° 8.666/93 e Lei 
n° 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico n° 2022.04.08.1. 
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo 1, caso sejamos 
vencedor(es) da presente Licitação. 
Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na confecção de uniformes esportivos destinados aos JocK.s 
Estudantis de Juazeiro do NorteleF JEJUNGS. atraves de sua Secretaria de Educação, conforme 
especificações apresentadas no abaixo. 

Lote: 01 - Uniformes JEJUNO'S 
 Especificação Unid. Qtde. Item 

0001 CAMISAS COM MANGAS (ESTILO RAGLAN)1 
! CAMISA ESPORTIVA EM TECIDO GOL DRY 
100% POLIÉSTER COM ACABEMENTO EM 
DRY, IMPRESSÃO EM SUBLIMAÇÃO TOTAL. 
GOLA E PUNHO COM 03 CM DE LARGURA,1 
INSERIR NA ALTURA DO PEITO ESQUERDO 
A LOGO DA PREFEITURA DE JUAZEIRO DO, 

UND NORTE E NO PEITO ESQUERDO A LOGu 
DO JEJUNOS, COSTAS: NA ALTURA DO 
OMBRO DEVERÁ CONTER A LOGOMARCA 
DA PREFEITURA DE JUAZEIRO DO NORTE,
E ABAIXO A NUMERAÇÃO SEQUENCIAL) 
CORES VARIADAS. CONFORME LAYOUT Er\Á 
ANEXO 

0002 CAMISAS COM MANGAS LONGAS (ESTILO 
RAGLAN): CAMISA ESPORTIVA EM TECIDO 
GOL DRY 100% POLIÉSTER COM 
ACABEMENTO EM DRY, IMPRESSÃO EM 
SUBLIMAÇÃO TOTAL. GOLA E PUNHO COM 
03 CM DE LARGURA, INSERIR NA ALTURA 
DO PEITO ESQUERDO A LOGO DA 
PREFEITURA DE JUAZEIRO DO NORTE E UND 
NO PEITO ESQUERDO A LOGO DO 
JEJUNOS. COSTAS: NA ALTURA DO OMBRO 
DEVERÁ CONTER A LOGOMARCA DA 
PREFEITURA DE JUAZEIRO DO NORTE E 
ABAIXO A NUMERAÇÃO SEQUENCIAL; 
CORES VARIADAS CONFORME LAYOUT EM 
ANEXO 

1200 

330 

Marca/Modelo Valor Estimado 

0003 CAMISAS SEM MANGAS (ESTILO RAGLAN) 
CAMISA ESPORTIVA EM TECIDO GOL DRY 
100% POLIÉSTER COM ACABEMENTO EM 
DRY, IMPRESSÃO EM SUBLIMAÇÃO TOTAL 
GOLA E PUNHO COM 03 CM DE LARGURA 
INSERIR NA ALTURA DO PEITO ESQUERDO 
A LOGO DA PREFEITURA DE JUAZEIRO DO, 
NORTE E NO PEITO ESQUERDO A LOGO; 
DO JEJUNOS, COSTAS: NA ALTURA DO 
OMBRO DEVERA CONTER A LOGOMARCA 
DA PREFEITURA DE JUAZEIRO DO NORTE, 
E ABAIXO A NUMERAÇÃO SEQUENCIAL. 
CORES VARIADAS. CONFORME LAYOUT EM 
ANEXO

0004 SHORT. SHORT EM TECIDO GOL DRY 100% 
POLIÉSTER COM ACABEMENTO EM DRY, 
IMPRESSÃO EM SUBLIMAÇÃO TOTAL. 
COMPRIMENTO ABAIXO DO JOELHOS. NA 
PERNA DIREITA DEVERA CONTER A LOGO_

UND 1200 

UND 2730 

Valor Total 

Av. Leão Sampaio; 
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DA PREFEITURA DE JUAZEIRO DO NORTE.! 
NA PERNA ESQUERDA DEVERÁ CONTE 
UMA IMPRESSÃO EM SILSCREEN COM '2) 
NUMERAÇÃO SEQUENCIAL 

Valor Total da Proposta: R$  

Proponente:  
Endereço:  
CNPJ:  
Data da Abertura:  
Horário de Abertura:  
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

01!) Local e Data:  

Carimbo e Assinatura do Proponente 

; .,v. Leão Sampaio, n° 11,18 ,rinciar - CLP: 63 04(1 

• 

Total: , 



COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARA rcli". 
PREFEITURA MUNICIPAL 1.)E JUAZEIRO DO NORTE 

CNP3: 07.974.082/0001-14 

ANEXO III 
Pregão Eletrônico N° 2022.04.08.1 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n°  

situada na  , DECLARA, sob as penas da lei, para 

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatório sob a modalidade 

Pregão, que não incide na proibição contida no inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição da República 

Federativa do Brasil. 

Por ser verdade, firma a presente. 

Local, Data e Assinatura. 
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N  55 

ESTADO DO CEARA 
Folha °

PREFEITRA MUNICIPAi, L-1.1: JUAZEIRO DG NOk: ft  .
CNP3: 07.974.082!000i.-14 

ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

Contrato para a :.:ontrataçáo de serviços a serem prestados na 
cori:ecçao de tiuitorrnes esport, destinados Jo 
Estudantis de Juazeiro do Nort H - jE„:UNP:.3 
sua Secretaria de Educação, que entre si fazem, de um lado 
o Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 07.974.082/0001-14, através da Secretaria Municipal de(o)  , neste 
ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a).  , residente e 
domiciliada na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 

estabelecida na 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 

  e C.G.F. sob o n°  , neste ato representada por 
 , portador(a) do CPF n°  , apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
na modalidade Pregão n° 2022.04.08.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das 
cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 -Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2022.04.08.1, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 - Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a).  , Ordenador(a) de Despesas da(o) 
Secretaria Municipal de(o)  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a contratação de serviços a serem prestados na confecçáo de 

unilorines esportivos destinados Estudantis de Juazeiro do NorteICE JEJUNJO'S. através de sua 
Secretaria de Educação, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a 
Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 • O objeto contratual tem o valor total de R$ 
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
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fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal(is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA • DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4,1 - O presente Contrato terá vigência e 3 i/1212C)2._, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5,1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 7 a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5,5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5,6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
do produto/serviço. 

Av. Leão Sampaio, no 17-1-
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7.2- O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, 
os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3- Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através de servidor designado através de portaria, a 
execução do objeto contratual, conforme o Art. 67 da Lei 8.666/93. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 • À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 

Av. Leão Sampaio, no 1748 - andar. - 1:age,' Seca - CEP: 63.040-00C Norte»"J. - 
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10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO 
12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
12.2 O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
01IN 13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês 

subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 



COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
ESTADO DO CARA Folha N°  032)6"

PREFEWURA MUNICIPAL i 3AZEIRO D(:l NiC5R. ;' • 
C'NP3: 07.974.Cf8:,./ 

Juazeiro do do Norte/CE,  

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1)   CPF  
0110 2)   CPF 



REPÚBLICA PE,DERATIVA DO BRASIL 
omisMOI VTA O 

MUNICIPIO DEPAZEIRO DO NORTE Folha N°  6: 
c E ESTADO DO CEARA 

POPUR EXECUTIVO MUNICIPAL 

PORTARIA N" 0006, DE 03 DE JANEIRO DE 2022 

Dispõe sobre a 110M100 do Pregoeiro da Comissão 

Permanente de Licitação, integrante da Secretaria de 

AcimíniRtraço do Município de Junzeiro do No' 

O PUPEITO DO MUNICI PIO DE JUAZEIRO DO NORTE, 1-Ki 
uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos Vile IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 
dc abril de 1990; 

CONSIDERANDO as cl isposiçóes da Lei Complementai- n° 1 12, de 05 
de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional da Administraçáo Municipal dc Juam. iro 
do Norte, com alterações da Lei Complementar nn 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lci 
Complementar n° 119., de 26 cie outubro de 20.18, e da Lei Complementar n° 128, dc 03 de fevereiro 
de 2020.; 

RESOLVE: 

Art. 1" - NOMEAR MARCOS WESI.J.:,Y uviE TA VA R L , por actor do 
RC; n° 200 1015016187 SSP/CE, inscrito no CPI' nn 005.751.9 i 3.76, para 1, cni-go dc proviu-R:mo 
em comissão de Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação (CPL), integrante da estrutura 

organizaciona.1 da Secretaria de Administração (SEAD), de Nível Ocupacional DAS-2. 

Arte 2°. — Esta Portaria entra em vigor na data de 1° cie janeiro de 2022. 

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, Cm Juazeiro do Norte, Rstado do 

Ceará, aos 03 de janeiro de 2022. 

01..,Aps 3 M2.1212 R.." 

I PAL 

PnisScio JoNe Cernido dn Criii, Prinn DifCCII Figueiredo, s/il, Uai( ro Ceorro, 
CUP 0.010.000. Juuwito rio No«e/CG, (vir': (88) )566. 1007 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
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PARECER JURÍDICO 

Interessada: Secretaria de Educação de Juazeiro do Norte. 
Objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico n° 2022.04.08. 1 . 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO. 
PREGÃO ELETRÔNICO. ANÁLISE JURÍDICA 
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E 
DO CONTRATO. INTELIGÊNCIA DO ART. 38, 
INCISO VI E PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 
8.666/1993. 

Trata-se de Comunicação Interna, oriunda da Comissão de Licitação do Município 
de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Procedimento Licitatório, modalidade 
Pregão, tombado sob o n" 2022.04.08.1, objetivando a contratação de pessoa jurídica 
especializada na prestação de serviços de confecção de uniformes esportivos destinados aos 
Jogos Estudantis de Juazeiro do Norte/CE, JEJUNO's, conforme especificações básicas 
apresentadas no Instrumento Convocatório, com o fim de análise da possibilidade jurídica do 
procedimento e do teor das minutas do edital e do contrato, mediante emissão do competente 
Parecer. 

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o Excelentíssimo 
Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do acompanhamento, 
assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão de Licitação, bem como 
de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração Pública Municipal em relação às 
matérias afetas a licitações e contratos administrativos, nos termos da Portaria 01/2021 — 
PGM, de 13 de agosto de 2021. 

Logo, o procurador signatário é o competente para a análise do caso e emissão do 
respectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo único da Lei 
8.666/1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, então, ao exame jurídico do 
caso concreto submetido à apreciação desta PGM. 

Conforme preconiza o parágrafo único do art. 38, da Lei n° 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem como as 
dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente examinados e 
aprovados por Assessoria Jurídica da Administração. 

Av. Leão Sampaio, no 1748 10 ndar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 --- iti zefro do Noite/CE Ft- of 
0363 

www.juazeirodc.morte..ce.gov br 
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Como se sabe, de acordo com o Art. 3" da Lei Federal n° 8.666/93, os processos 
de licitação destinam-se a garantir o principio constitucional da isonomia e a selecionar a 
proposta mais vantajosa à Administração Pública. 

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com 
estrita observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da Probidade 
Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo, da 
Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no 
caput do Art. 37 da Constituição Federal. 

Verifica-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos, em seu art. 70, §2°, III, referente à informação da Secretaria de 
Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para o pagamento das obrigações 
decorrentes do presente procedimento. 

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório em exame 
processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, devendo por isso 
respeitar, além dos ditames da Lei n° 8.666/93, o disposto na Lei n" 10.520/2002, bem como o 
Decreto Federal n° 10.024/2019, que regulamentam a prefalada modalidade. 

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório há de 
atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração. Deve-se 
observar ainda a unicidade de numeração para atos administrativos vinculados ao mesmo 
objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa n° 02, de I° de abril de 2009, 
da Advocacia Geral da União (AGU) I. 

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contratação há de ser bens e/ou 
serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de especificações usuais de 
mercado. Tal disposição normativa consta no art. 1°, da Lei n° 10.520/2002. Então, o gestor 
deve promover a devida definição do objeto a licitar, qualificando-o, conforme o caso 
concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há de se observar a Súmula n° 177 do 
Tribunal de Contas da União (TCU)2. 

(75' 
I Orientação Normativa n° 02, de 1" de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os 
instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um 
único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo 
cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento. 
2 Súmula n° 177/TCU: A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da 
competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o 
principio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da 
licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das 
especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão. 

Av. Leso Sarnoaic,, ri!.' 1748 - 
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Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentação para 
serviços comuns de engenharia, o Decreto n° 10.024/2019 é peremptório em dispor que o 
pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (art. 4°, inc. 1). 

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa para 
realização do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do Edital 
efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal ri° 8.666/93, e suas 
demais alterações. 

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s) 
licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 

O artigo 30, inciso IV, da Lei 10.520/02, prescreve que a autoridade competente 
designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de apoio. No caso, o 
Município de Juazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da Secretaria de Administração, 
notadamente na Comissão de Licitação, um profissional competente e nomeado para o 
exercício das funções de Pregoeiro Oficial. 

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na íntegra a 
previsão do art. 6° do Decreto Federal n° 10.024/2019. Contudo, o trâmite regular da licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução processual na 
forma do art. 8°, do Decreto Federal n° 10.024/2019. Este parecer tem como condição sine 
qua non o atendimento desses pressupostos. 

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público e a 
efetividade do Princípio da Eficiência, recomendo que seja cumprida, tanto quanto possível, a 
Instrução Normativa do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão SLTUMPOG n° 
05/2014, bem como o Acórdão do Tribunal de Contas da União n° 1.445/2015 — Plenário3. 

Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o 
conhecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que ora se 
promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e da minuta 
contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU), 
notadamente nos Acórdãos n° 1.492/2021-Plenário4, n° 181/2015-Plenário5 e o n° 186/2010-
Plenário6 do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da assessoria jurídica 
constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião emitida atesta que o 

3 Entre as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as - contratações similares 
de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa 
de preços" em detrimento da "pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo" e "pesquisa com os fornecedores", cuja adoção deve ser vista como prática subsidiária. 

TCU. Acórdão n° 1.445/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em: 10/06/2015. 
"TCU. Acórdão n° 1492/2021. Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em: 23/06/2021. 
5 TCU. Acórdão n° 181/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em: 04/02/2015. 
6 TCU. Acórdão n° 186/2010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plenário. Julgado em: 10/02/2010. 

A:, 
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procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista jurídico não tem 
competência para imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do edital". 

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da contratação, 
notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende contratar. Reitere-
se, a análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito menos da compatibilidade 
entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse público específico. 

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada, após 
o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações relacionadas neste parecer, 
sanando-se integralmente os autos, opino pela possibilidade de realização do referido 
procedimento licitatório, fazendo-se menção ao rigoroso cumprimento do que estabelece o 
Edital suso mencionado, devendo, para tanto, proceder a respectiva publicação, para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos. 

É o parecer, salvo melhor juizo. 

Juazeiro do Norte/CE, 08 de abril de 2022. 

EDISON TEIXEIRA 
SILVA:04755344 rIrtrerrAntr"""'"» 
336 ...AMUAM 114.4 

Edison Teixeira Silva 
Procurador 

OAB/CE n° 34.937 

Av. Leâo Sampaio, no 1743- ,TIndar -- Lagoa Seca - CFP: 63.040-000 - "Juazeiro do Noite/CF - Fone. (88)3199-
0363 

StE www.juazeimOonot-•;.e.ce.gov.tx. 
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COMISSÃO DE LICITO 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade - Pregão (Eletrônico) 

Tipo - Menor Preço 

Edital N° 2022.04.08.1 

Objeto da Licitação: Contratação de serviços a serem prestados na confecção de uniformes 
esportivos destinados aos Jogos Estudantis de Juazeiro do Norte/CE — JEJUNO'S, através de 
sua Secretaria de Educação, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições 
legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da 
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil 
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2022.04.08.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é 
a contratação de serviços a serem prestados na confecção de uniformes esportivos destinados aos 
Jogos Estudantis de Juazeiro do Norte/CE — JEJUNO'S. através de sua Secretaria de Educação, 
conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura 
marcada para o dia 27 de abril de 2022, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das 
propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 12 de abril de 2022, às 09:00 horas. Maiores 
informações na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, n° 1748 - 1' 
andar — Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 
horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. 

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Abril de 2022 

Marcos esley Leite Tavares 
Pregoeiro Oficial do Município 

Av. Leão Sampaio, 1 - 



CLASSIFICADOS 

Omega Desenvolvimento S.A 
CNPJ 42.385.499/000142 

Torna público que requereu a Ser.retaria 
de Turismo. Cultura e Meio Ambiente - 
SETUMA, Liraença Ambiental por AdeeãO 

Cenipromieso, referente à instalaçaa 
• la uma Torres de Medição Eólica (Vira 
LM, e acesso, situada nu Redoeia 
Estadual CE-187. S:14 zona ruirei no 

ipio de Viçosa do Ceara. Foi 
determinado o cumprimente da 
legislação amoiental em vigor. 

Omega Desenvolvimento S.A. 
CNPJ 42.385.49910001-42 

Toma :Jubileu que requereu a Searetana 
te Tur.. Cultura e Meio Ambiente - 

SE TUMA. LiCença A rntaental por Adesaei 
e Compromisso, referente á instalaçaa 
de urna Torres de Mediçáo Eólica (VIC 
II) e acesso. situada na Rodovia 
Estadual CE-187 Sal zona rural no 
municies() de Viçosa do Ceara. Foi 
determinado (h atInIpthnienth:h da 
legislaçao ambiental em vrgor. 

Omega Desenvolvimento S.A 
CNPJ 42.385.499,000142 

Tar na publico que requereu a Secretaria 
de Turismo. Cultura e Meio Ambiente - 
SETUMA. Licença Ambiental por 
Acione° e Compromisso. referente 
instalaçáo de urna Torres de Mediçao 
Ecallaa (VIC 121 e acesso, situada na 
Rodevia Estadual CE-187. Sate zona 
rural no ~dee° de Viçosa do Ceará. 
Foi determmado o cumprimento da 
legislação ;ambiental em vigor. 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
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AVISO DE LICITACAO - PREGA° N- 2022.04.08J 
O Prepoeire 05c.ial do Muna:aia, de Juaaeiro do Norte Estedo dt. Ceara, no uso do suas 
atritaegaes Jogata torna público para ccnisciamento dos interessados que errara roarmando, 
atrases da plataionaa eleinanice www.bacernpras.cona por interina:do da Bolsa de Leiter:hes d.', 
Brasil kaate.,,, usa inodasdade Pregán n' 2022.04 08.1. do ripo elerr0nio3. cujo 
°repto li a matrateçan de serviços . serem prestades na confecção -te urafrernes espraiam, 
destinanos ano Jogos Estudantis de Juazeiro ria NorterCE - JEJUNO S. etraves mIe nua 
Secretaria de Edu.çao. conforme especifIcações apresentadas junto ao Edital Convocatório e 
seus amenos. cum abertura marcado paras dia 27 de abril da 2022. a parar das 09:00 horas. O 
hrhiC.) ae acolnimenio das teu:rostos comerciais ecencra a pane do dia 12 de abril .3e 2322 as 
0a 00 horas. MatCtrU Inf4M13005 na acide da Comisaãe Pennaneeta miei Liaaaaeo sito pr, Av. 
Leão Sampaio. n. 1740 - aadar - Lagaa Saca - CEP: e5.e4ll-001). pelo IdelPfu; t8i3i318.9-
0363. io horário do e600 as 14-.012 horas ou anda pelo e-mail epaiaaaazeircace.acv.bi JUL.L.211, :e 

dó alerte/CE fie de abril de 2022. Marcas liVeslev Iene Tonar.. - Pregoena Oficial 

AVISO DE LICITACAO -PREGAO NI' 2022.04.08.2 
O Pregoeiro Oficiai sri Mura l.: J...i4,-Phrirch os Shide Estalo do Ceara no sull ne suaa 
atribuições legais. tema piablico. para conhecimento dos interessenos. que estare realizareic 
atreves da plataforma eletrônica www.bficornoras.corn. por intermedO da Bolsa dei:feneço. do 
Brasil i_BLLi. certame licitatório. na mtaialiciade Preeão ri 2022.04.06.2 do tipo eletrônica, ceai 
obietu é a aquisição de manarei esporbeo destoado ao raerebnueaute das necesesearies do rej, 

pia+ce munieipal de ensaie de Juazeiro do Norte/CE, atravdo de sua Secretoras de Educarçao. 
:Arrame espeuieuea)us apiesentirJas iunto uai Edital Caewecatõrio ateus anexos, cem 
abertura marcaria para o cha 27 de abril de 2022. a partir das 13:30 honra. 0 Miran de 
acalhanisnta da, empestas comerciais acartem a partir do dia 12 de abril de 2022. as a9:011 
horas. Maiores infonnaoSes na sede da Cninisslao Permanente ne Licitação. sito na A. Letto 
Sampaio n° 1748 - I° andar - Lagoa Seca - CEP 631145-0110. pelo teletene (88)3199-0363. ro 
horano de 0800 as le DO horas ou ainda pelo e-mail c.paaauazeiro.ce.gov.br. Juazeiro ria 
Norte:C:E. 08 de abril de 2022. Marcos Wesley Lede Tavares - Pregoeiro Oficial do Municiplo. 

AVISO DE LICITÁCÂO - PREGÃO N 2022.04,08.3 
:2 Pregoeiro Oficial da Municipic de Juazeiro do Nade Estada da Ceara. nn usei ne 3hihNS 

Jhriht1105e5 legaL4, torna publico. para eenheclmento aos interessadas. que er:rtitrá realizando 
através da plataforma eletreirdra areaablIcreapramom por intermedo ria falhai de Liedayses rir 
Brasil (Bali certame finitreario. na modnlitexte Prega,. 2t122114.011.,1. 
objeto é a aquis-aao mio ~me e equipamentos diversos desti.dos ao atendimento das 
necessidades de varias setores da Guarda Chel Metroacilita. do Municipo de Juazeiro do 
Norte/CE, conforew especifiaaalues apresentadas Junto ao Edital Convocatório e seus anonca 
com abertura mareada para o dia 02 de maio de 2022 a aartir das 09:00 horas. O inicio de 
acolhimento das erupestas CrirrterudhS h.N..orrerir ri partir 3m dia 12 de abril de 2022. as 0a on 
horas. Maiores informações nt sacie da Ceiniasau Permanente de Licitaçáu. seu ne Av. Leão 
Sarnpree. ria 1748 • 1° enfiar - Lagoa Seca - CEP. d3D40-0401 pele telefone i8e031a9.113a3. rim 
.0r.ri. d. ChR:nü is 14:1/0 iraras nu ainda pela e-mail: cplEauaaedoce geai Si. Juncaria do 
NerteeCE 08 de abril de 2022. Marcos Weslev Leite Tavnrea - Pregaeeo Olicial cIO Municipo. 

AVISO DE JULGAMENTO (FASE DE HABILITACÃOI - CONCORRÊNCIA N. 2022,02.16.2 
O Presidente da cacimissac, Peimanerte de Licitaçao da Prerelthrea Municipal de auareint de 
NorteICE nu use de suas atribuir-a:1es legas furna publica para cannecimeneu das Interessada, 

que fora com:liado o iulgamente referente 8 lesa de habditaalo Jc Cederia Leatatorio ea 
rrodaralade Coricoarenaa tombada sob o n- 2a22 02.1e.2. sendo o seguireer_Empresas 
Neblinada, - GR MAQUINAS EMPREENDIMENTOS EIRELI. CONSTRUTORA JUSTO 
JUNIOR LTDA e A C DE OLIVEIRA PEDROSA. eur cumprimerto hrhteurJ1 ris exteencas 
edealiclas. Emprestar Inaudita:Ias - VISION CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA par 

chesrahrflphhnionip ao iten) 5.2.3 2 alince 'e" e 5.2.5.3 afincas "a o 'e' do ~imanto 
ixinsacatario, F. VICENTE P. FILHO C.Or descumprimerito 1105 1101, 5 5.2 3.2 allnea 'e e 5.2-4.1 
d. hrhSlrurrhnnIP enritrpaatorin. RAMALHO SERVIÇOS E OBRAS EIRELI por deSCurnprallenths aus 
dem 5.232 atineas af e e' e 5.23 2 all, PaS è "e' :In instrumento comvocatimo CR 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA por clescumprimento ao item 
5.2.3.2 alarea 'e' e 5.2.3.3 atinea 'e' da instrumeete coneoaaráno. A. IA. CONSTRUTORA 
LTDA por desteanprintento ao item 5.2.3.2 e 5.2.3.3 do instrumento convorateriu e WERTON 
ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA tior descurnprimento ao item 5.2.3.2 afine,. e e 

5.2.3.3 abri. 'e' de instrumento caevocateno Por Süd vez, as empresas J 2 CONSTRUÇÕES 
E SERVIÇOS LTDA e A P CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA restaraei 
iJoadassilleadaa do certame pcir arreie apresentado atestadas de atardea IdC,NrCa dO nuesno 
angenalam civil Para ambas ai eiripresas, sendo ele o Sr. Francisco Ilidira:ar Leito Novais 
ICREAPE 19785:0i. MMOMS iniaimaçaos na se. da Camisa/ta de [arraio.. sIta á Av. Leão 
Sampan ra 1748 - andar - Lagoa Seca - CEP fi3,04041(4), no horário de Muer) ás 14:00 
Soror nu pelo telefone ale; 1189e1363. Juro:pari do NaneiCE, laia de abril de 2e22 Raimundo 
Ernanoel Bastos de Caldas Neves - Presidente da Comissen Permanente de Licitação. 

AVISO DE CHAMADA PUBLICA 
AVISO DE CREDENCIAMENTO - CHAMADA PUBLICA N. 002.2022-SEDUC. A Cumisaão as 
Caarnamente público designada çomtrt &rareiam de alue:aças) da Prefeitura Municipal de 
JUAZEIRO De NORTE/CE terna pateara liara ui...Cimento rimar. leuressalue que de da 12 
DE ABRIL 00 21122 A 20 DE ABRIL DE 202a DAS DaH aLS 111e E DE 13H ÀS 7H. estará 
recebendo as decumentos Iraros materais necesserius visando a SELEÇACI DE LIVROS 
PARA AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS ALUNOS 
DA EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS_ ANOS FINAIS E EJA 
DAS ESCOLAS DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE CONFORME 
PROJETO BASICCeTER1.10 DE REFERÊNCIA. Informaçao Secretaria de Educação Endereça 
Rua XV de noveinbro. S;N. Seio Miguel JUAZEIRO DO NORTE-CE - Preaidunte cia Cumissau 
de Chamamento Ober.. 

deste.com.br Segunw,-!eira 11 rE)riiCji.• 2022 054 

COMISSÃO-DELICIIAÇÀO 
Folha N° 

PIN LEJj. DE MATERIAIS e IMÓVEIS 
taluntenegrO atalaaRTO FREIRE / aERVICO SOCIAL 29 C.OME.9.0.4_-__SESC_L5ERVICO 

NACIO.NAa.D.E.AP.REallagAGEM COMERCIAL MF.BANCESA 

INICIO DA TP.ANSMISSAC A PARTIR DAS a:Ihs. 
INFORMAÇÕES: 146.11242 

LOCAL DO 1131A0, 5fIE MONTE, EGFO LELOES 
ORE .....,,,..phorderhorigr,Sarhes(chrr..,.., 

MF PORTO FREIRE - Leitão 12:04 ri" taramaJai. a604 (2' chamada) leak (r charrodal. 
Materiais daarsos paira comarca, escriseau. infunnatr.a, refrigeraçac. residencia. dentre outras 
SESC /SENAC - Leilão 28.al...". Materiais caversos pana ayneraio. industrie, escalam infomsellça 
refrigeração rua:danam. dentre outras. ME BANCESA - Leira° 290)4 (Lawa Praça). Preta, 
Carreai:a localizado na Rua Santa Lura ra 29a barro Centra. na crolaae de JuazeirCh do Narte:CE. 

Estado do Ceara - Serviço Ainônomo Municipal de Agua e. Esgota do municia.) de Carteara, -Avaro de 
Extrato do Instrumento Contratual -O Lacke ito Siava, Asosarci ttusud ,k1 E..}1,11, dr sue
is Crnnuasuairi eme, p44' O eatrate do Coarata ço 21r22.04.08.01-Samae, ~ate nt Inexigibardade 
de natação 2022113.11.01-Samae. Dotaçáo Orçamentada 0601.17.512.00492 13, - Marutereat, cas 
rievinacka do Servi» Aaranueo ateria:gel rue P,•ua e Faauiri do munaitactdo CariaaaaCoarla Elainsala do 
Despesa 32.9021I.00 Objeto: orentarain de onerem presãctera rue serviços ~aos peassaraie 
cerasaitarkis A. asscssona e caasultaa ru, oca ite exuberara: publica e oaarre, fuma efectivara, atrever 
a LRF. Ta-E-CE e demais engaos dit Admirar/OU PCILY.. ',to ao Sera,. Ai/exorno hazikaral ct Afta 
Esguio do hntrhiell», a:Mica-Coara. Vigera:Ia do Contrato: O exaatt. len) Ur: (Meti tkr vigeram a pata 
da data da aesinatura 12 (doze1 meseta audenda ser prorrogada nos casos e tarn cresitacs rue Lei ri 8.66f. 
de 2i car: ainho de 1933 e aleaa.aas piaaoicres. Contratante: Senna Auseeorro tv1uneeml rteAuacf C EsiiiI4P 
na marca, de Caariaa,J --CE Contratada INFOCONT ASSESSORIA CONTABIL MUNICIPAL LYDA. 
Assam Pela Contratads Afilte Poreins Da Saar, Assina Feto Contratante: Caem Senna 
Sanear, Valor Global PS 94290.e0 {Noventa e alem r duaeas ir amuamo e seis moa e :meu 
ohwhDy,..; rheNr,1(., ,alhir rriereAl de Ra 7115411 iSete ri noa:emas e arouerta n quatro ress setenta 

trai reinavas Cana~ Em OS de Abri de :eln.Cicero Soares Santana - asrebr do SAMAE 

astaW aaahea...ar:,
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(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2022.04.08.1, 

do tipo eletrônico, cujo objeto é a contratação de serviços a serem 

prestados na confecção de uniformes esportivos destinados aos Jogos 

Estudantis de Juazeiro do Norte/CE u:- JEJUNO'S, através de sua 

Secretaria de Educação, conforme especificações apresentadas junto 

ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o 

dia 27 de abril de 2022, a partir das 09:00 horas. O início de 

acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 12 de 

abril de 2022, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da 

Comissão Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, no 

1748 - 1. andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone 

(88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-

mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 08 de abril de 

2022. Marcos Wesley Leite Tavares - Pregoeiro Oficial do Município. 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

Aviso de Licitação - Pregão n° 2022.04.08.2. O Pregoeiro Oficial do 

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, 

que estará realizando, através da plataforma eletrônica 

www.bIlcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil 

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2022.04.08.2, 

do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de material esportivo 

destinado ao atendimento das necessidades da rede pública municipal 

de ensino de Juazeiro do Norte/CE, através de sua Secretaria de 

Educação, conforme especificações apresentadas junto ao Edital 

Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 27 de 

leril de 2022, a partir das 13:30 horas. O início de acolhimento das 

propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 12 de abril de 2022, às 

09:00 horas. Maiores informações na sede da Comissão Permanente 

de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, n. 1748 - 1. andar - Lagoa 

Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário 

de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. 

Juazeiro do Norte/CE, 08 de abril de 2022. Marcos Wesley Leite 

Tavares - Pregoeiro Oficial do Município. 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

Aviso de Licitação - Pregão n° 2022.04.08.3.0 Pregoeiro Oficial do 

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, 

que estará realizando, através da plataforma eletrônica 

www.bIlcompras.corn, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil 

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2022.04.08.3, 

do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de móveis e equipamentos 

diversos destinados ao atendimento das necessidades de vários setores 

da Guarda Civil Metropolitana do Município de Juazeiro do Norte/ 

CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital 

Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 02 de 

maio de 2022, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das 

propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 12 de abril de 2022, às 

09:00 horas. Maiores informações na sede da Comissão Permanente 

de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, n. 1748 - 1. andar - Lagoa 

Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário 

de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. 

Juazeiro do Norte/CE, 08 de abril de 2022. Marcos Wesley Leite 

Tavares - Pregoeiro Oficial do Município. 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA 

AVISO DE CREDENCIAMENTO - CHAMADA PÚBLICA N. 

002.2022-SEDUC. A Comissão de Chamamento público designada 

pela Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de JUAZEIRO 

DO NORTE/CE, torna público para conhecimento dos interessados 

que do dia 12 DE ABRIL DE 2022 A 20 DE ABRIL DE 2022 DAS 

08H ÁS 11H E DE 13H ÀS 17H, estará recebendo os documentos, 

livros e materiais necessários visando a SELEÇÃO DE LIVROS PARA 

AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL, 

ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, ANOS FINAIS E 

EIA DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 

JUAZEIRO DO NORTE/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/ 

TERMO DE REFERÊNCIA. Informação: Secretaria de Educação. 

Endereço: Rua XV de novembro, S/N, São Miguel, JUAZEIRO DO 

NORTE-CE - Presidente da Comissão de Chamamento público. 

Exemplares disponíveis na página 
https://Www.juazeirodonorte.ce.gov.bri 

diariolista.php 


